
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

VEREADOR FLÁVIO  PEREIRA L IMA
(BOBILEL CASTILHO) INDICA AO CHEFE DO
P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "ACOLHE"
NO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que o referido programa irá atender e ajudar famílias em situação de vulnerabilidade social;
 
Considerando que o programa é mais uma iniciativa do governo municipal em relação a famílias que
foram atingidas pela pandemia de COVID-19, especialmente as que perderam entes queridos para a
doença;
 
Considerando que o governo municipal está trabalhando intensamente pelo bem da população, sendo a
área de assistência social um dos destaques.
 

SOBRE O PROGRAMA
 

O programa "Acolhe" promove a transferência de renda para  famílias em situação de vulnerabilidade e
que perderam pessoas para a COVID-19. O benefício do programa pagará 6 parcelas de R$ 300,00
bimestrais e tem como objetivo ajudar a reconstruir famílias atingidas mortalmente pela pandemia. 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de Junho de 2021.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310036003100320033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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